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COMMUNITY OU COMMODITY? SABERES TRADICIONAIS 
ENTRE TERRITÓRIOS, CDB E MERCADO

COMMUNITY OR COMMODITY? TRADITIONAL KNOWLEDGE 
BETWEEN TERRITORIES, CBD AND MARKET

Vincenzo Maria Lauriola10

RESUMO: Qual o status de recursos dos saberes tradicionais, como 
os CTA’s (Conhecimentos Tradicionais Associados) à biodiversidade? Ao 
analisar o status dos CTA’s enquanto recursos, com base no arcabouço teó-
rico de Elinor Ostrom, apontaremos para contradições e impasses que, no 
contexto político-conceitual da Convenção sobre Diversidade Biológica 
(CDB), caracterizam um second enclosure movement (Boyle, 2003), onde 
a nova fronteira da globalização das cercas é imaterial, representada pelos 
saberes, fruto da história, da cultura, do intelecto humano, criticando o 
papel da propriedade intelectual na transição entre raízes territoriais co-
letivas, exigências do mercado e riscos associados à mercantilização. Pa-
radoxalmente, a CDB, o primeiro tratado internacional que reconhece a 
relevância dos saberes tradicionais, desempenha um papel ambíguo. Filha 
do mesmo paradigma ideológico que gerou o Acordo sobre Aspectos dos 
Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS), 
enquanto declara proteção à biodiversidade, a CDB põe as premissas dos 
mercados globais biotecnológicos. O mecanismo ABS de acesso e repar-
tição dos benefícios representa uma isca para “os detentores” entrar na 
armadilha do mercado, criando a ilusão que poderão ganhar. As tentativas 
de internalizar os princípios da CDB e do ABS no Brasil, entre MP 2186, 
CGEN e até a recém aprovada Lei n. 13.123 de 20/05/2015, ilustram os 
conflitos e impasses gerados pela perspectiva, de se lucrar valores de troca 
pela privatização dos conhecimentos, gerando suspeitas de biopirataria en-
tre diversos atores, produtores e/ou detentores de saberes incluídos. Nesta 
nova “encruzilhada das modernidades” os desafios conceituais e políticos 
que enfrentam povos e populações tradicionais, entre territorialidades co-
letivas e o encanto da sereia da PI, talvez não sejam diferentes dos que 

10 Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia – INPA. E-mail: enzo@inpa.gov.br - enzolauriola@gmail.com.
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enfrentam os cientistas, simultaneamente pressionados para publicar e 
manter em segredo ou patentear os frutos de seus trabalhos. Uma escolha 
chave está diante ambos: community ou commodity? O mundo ainda está 
lambendo as feridas de crises financeiras oriundas de mercados imobiliá-
rios: estas mostraram claramente que “tudo o que é sólido desmancha no 
ar”. Podemos imaginar o que nos reservam novos mercados globais de bens 
que nem precisam desmanchar, como ar, formas de vida e saberes, commo-
dities como carbono e serviços ecossistêmicos.

PALAVRAS-CHAVE: saberes tradicionais; propriedade intelectual; 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB).

ABSTRACT: What is the resource “status” of Traditional Know-
ledge, such as ATKs (Associated Traditional Knowledge) to biodiversity? 
By analyzing ATK’s resource status, based on Elinor Ostrom’s theoretical 
framework, contradictions and deadlocks will be pointed out which, in 
the political & conceptual CBD context, characterize a “second enclo-
sure movement” (Boyle, 2003), where the new enclosures’ globalization 
frontier is immaterial, featured by knowledge, fruit of history, of cultu-
ral, of human intellect, criticizing the role of intellectual property (IP) 
in the transition between collective territorial roots, market requirements 
and risks, associated to commodification. Paradoxically, the CBD, the first 
international treaty recognizing the relevance of traditional knowledge, 
plays an ambiguous role. The son of the same ideological paradigm which 
gave birth to TRIPS, while declaring protection to biodiversity, the CBD 
sets the premises of biotechnology global markets. The ABS mechanism 
represents a bait for “holders” to enter the market trap, creating the illu-
sion they can win in the market game. Trials to internalize the principles 
of CBD and ABS in Brazil, from MP 2186, CGEN until the recently 
approved law 13.123 of 20/05/2015, illustrate the conflicts and deadlocks 
raised by the perspective of gaining exchange values through the privati-
zation of knowledge, generating biopiracy alerts between different actors, 
knowledge producers and/or holders included.  In this new “crossroads of 
modernities” the conceptual and political challenges faced by traditional 
peoples, between collective territorialities and the mermaid charm of IP, 
are possibly not different from those faced by scientists, simultaneously 
pressured to publish and keep secret or patent the fruits of their works. 
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A key choice is before both: community or commodity? The world is still 
licking the wounds of the financial crisis born from real estate markets: 
that clearly showed that “all that is solid melts into air”. We can imagine 
what is coming for us with new global markets fro goods which don’t even 
need to melt, like air, life forms and knowledge, commodities like carbon 
and ecosystem services.

KEYWORDS: traditional knowledge; intellectual property; Con-
vention on Biological Diversity (CBD).

1 RECURSOS NATURAIS: UM CONCEITO AMBÍGUO

Durante os últimos 50 anos o status da “natureza” nas agendas po-
líticas e nas ciências sociais e econômicas passou de um nível quase nulo 
para uma presença quase obrigatória. A percepção científica e sociocultural 
dos impactos ambientais do desenvolvimento econômico-industrial e dos 
consumos de massa, com níveis e escalas sem precedentes de artificiali-
zação dos ambientes naturais, leva hoje ao reconhecimento de uma crise 
ambiental global, na forma de mudanças climáticas. Muitos cientistas já 
falam de uma nova era geo-histórica, o Antropoceno, na qual a ação do 
homem mudou radicalmente as características “naturais” do planeta. Atra-
vés da noção de sustentabilidade, popular até arriscar certa banalização, a 
natureza, paradoxalmente, tornou-se omnipresente ao mesmo tempo em 
que está desaparecendo em sua concepção de “mito moderno da natureza 
intocada” (DIEGUES, 2008).

Se, de acordo com a cisão dicotômica moderno-ocidental entre na-
tureza e cultura, definimos “natural” em oposição a “cultural” ou artefato, 
podemos definir “coisas da natureza” ou “objetos naturais” aqueles cuja 
existência e eventual reprodução independem da intervenção humana. Já 
no momento em que tratamos da noção de “recurso”, podemos defini-la 
como “objeto material ou imaterial apto a satisfazer necessidades huma-
nas” e, enquanto tal, dotado de valor de uso. Em outros termos, a mesma 
noção de recurso já pressupõe alguma forma de apropriação, uso e saber, 
associado a um dado “objeto natural”, para satisfazer necessidades huma-
nas. Isso significa que um recurso sempre é, em medida maior ou menor, 
não apenas um objeto natural, mas também um “objeto cultural”: uma 
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mesma “coisa da natureza” pode ou não ser um recurso em função do 
contexto técnico, histórico e sociocultural onde é conhecida, apropriada, 
utilizada pelo homem.

Não todos os objetos naturais são utilizados pelo homem, possuem 
aptidão a satisfazer necessidades humanas ou valor de uso: não todos são 
recursos naturais. Existe portanto uma (primeira) relação de inclusão: os 
recursos naturais são um subconjunto próprio dos objetos naturais, onde 
a inclusão é unidirecional, pois não todos os objetos naturais são recursos.

1.1 RN ⊃ ON (ON ⊃/ RN; ON ≠ RN)

Em alguns casos o conhecimento do objeto natural que permite 
ao homem satisfazer necessidades pode ser considerado “inconsciente” 
ou “natural”, pois inscrito em características biológicas, físicas ou inatas 
– assim, por exemplo, nosso organismo seleciona “naturalmente” o ar 
que precisamos para respirar. Mas já a seleção dos alimentos, em resposta 
ao estímulo natural da fome, é tipicamente mediada por um saber “cul-
tural”. Assim, a grande maioria dos recursos naturais são selecionados, 
apropriados e utilizados segundo formas tipicamente “culturais”, media-
das por saberes socioculturalmente definidos, (re)produzidos e distribuí-
dos. Em outros termos, a organização sociocultural, que inclui também 
economia, saberes e tecnologias, determina as características das relações 
de inclusão, na medida em que define o que é útil, apto a satisfazer ne-
cessidades, dotado de valor de uso.

Outra categoria relevante para nossa análise é a de recursos econô-
micos. A teoria econômica observa que só alguns recursos ou bens, além 
de apresentar valor de uso, possuem valor econômico. Os bens ou recursos 
econômicos, além de dotados de valor de uso, pois aptos a satisfazer neces-
sidades humanas, também são escassos. A escassez é a condicio sine qua non, 
condição necessária para que um recurso, além do valor de uso, possua 
um “valor de troca”. De fato, bens ou recursos não escassos, abundantes 
e livremente acessíveis, não têm preço na medida em que ninguém estará 
disposto a pagar para acessá-los. Valor de uso e valor de troca não podem 
ser assumidos em correlação a priori, e de fato muitas vezes divergem, jus-
tamente por causa da escassez do recurso. Um exemplo típico de recurso 
natural muito útil, mas não econômico (pelo menos de forma geral, até 
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hoje) é o ar: ele possui um valor de uso muito elevado, fundamental para a 
vida; mas na medida em que ele é livremente acessível em quantidades abun-
dantes, ninguém está disposto a pagar para respirar, e seu valor econômico 
é nulo (ou quase: devido à poluição urbana e/ou industrial há por exemplo 
uma tendência à valorização relativa de áreas onde o ar é menos poluído). É 
portanto possível formalizar uma segunda relação de inclusão, relativa aos re-
cursos naturais: os recursos naturais econômicos são recursos naturais escas-
sos: eles representam um subconjunto dos recursos naturais (objetos naturais 
úteis), e a escassez representa o elemento essencial de distinção.

1.2 RNE ⊃ RN

Recapitulando:

Categoria Relação Categoria Relação Categoria

ON ⊃ RN ⊃ RNE

Objetos 
naturais

inclusão estrita Recursos 
naturais (ON 

úteis)

inclusão estrita Recursos 
naturais 

econômicos (ON 
úteis escassos)

NATUREZA ⇒utilidade⇒ VALOR DE 
USO

⇒escassez⇒ VALOR DE 
TROCA

Vamos nos perguntar agora: o que determina a escassez? Um bem 
pode ser escasso porque não é disponível “naturalmente”, sua existência ou 
disponibilidade depende da intervenção do homem, do trabalho huma-
no: neste caso não è um recurso natural, e seu valor econômico depende 
em boa parte do trabalho necessário para produzi-lo e, evidentemente, 
das condições socioeconómicas que definem o valor do trabalho. No caso 
dos recursos naturais, como e por que um RN torna-se escasso, e vira um 
RNE? A teoria econômica mainstream, mesmo não aprofundando real-
mente a questão, adota implicitamente a hipótese segundo a qual um RN 
vira RNE ao tornar-se “naturalmente” escasso. Assim, a emergência de um 
valor econômico seria o indicador de um descompasso “natural” entre de-
manda do recurso útil e sua oferta “natural”. E, como veremos mais adian-
te, quando isso não ocorrer, as consequências seriam trágicas, levando ao 
esgotamento do recurso (tragedy of the commons).
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Podemos considerar esta leitura exaustiva e/ou satisfatória? Mais que 
um processo “natural”, ou simples consequência mecânico-determinista de 
processos histórico-demográficos, a escassez pela qual um RN torna-se RNE 
não poderia ela mesma ser consequência de um processo socialmente deter-
minado? Como contribuem e/ou interferem neste processo as formas socio-
culturais de conhecimento, apropriação e uso dos recursos naturais? Estas não 
poderiam contribuir, em medida mais ou menos determinante, para produzir 
a escassez necessária para a valorização econômica? Por exemplo, a privatização 
ou outra apropriação exclusiva dos recursos naturais, não poderiam ser con-
sequências “artificiais”, nem sempre justificáveis com base na real escassez da 
oferta “natural” frente à “livre demanda de uso” do recurso, mas sim funcionais 
à geração de um valor de troca, obrigando os usuários a pagar para ter acesso a 
um recurso não (mais) livremente disponível?

Para verificar esta hipótese é interessante lembrar um dos primeiros 
economistas políticos, David Ricardo, e sua teoria da renda diferencial. 
Sinteticamente esta afirma que o valor da qualidade de um bem ou fator 
produtivo é determinado por sua escassez relativa. Ricardo observa que o 
valor dos recursos naturais livres e abundantes é nulo; quando terras menos 
férteis são cultivadas, porque a demanda excede a capacidade produtiva das 
terras mais férteis, enquanto “qualidade” produtiva da terra, a fertilidade 
torna-se um fator relativamente escasso: a partir deste momento as terras 
relativamente mais férteis geram uma renda, como consequência direta do 
diferencial qualitativo natural. No caso da terra isso é possível, e aconte-
ce, porque as características naturais de produtividade do fator são dadas, 
fisicamente ligadas a cada lote, e também porque a terra é apropriada e 
imóvel. Com base em tais considerações, Ricardo (1821) as estende aos 
outros fatores produtivos e aos recursos naturais:

Se a água, o ar, a possibilidade de comprimir do vapor e a pressão at-
mosférica fossem de qualidade variável, se fossem apropriáveis e cada 
qualidade existisse apenas em quantidades reduzidas, elas forneceriam, 
como a terra, uma renda em função do uso de suas qualidades sucessivas. 

Em outros termos, a escassez dos RN também pode ser socialmente 
produzida, na medida em que ciência, técnica e organização social deter-
minam as formas de apropriação dos recursos naturais, influenciando a 
percepção de sua abundância e/ou escassez relativa.
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Como estes mecanismos afetam o(s) conhecimento(s)? O saber é 
um recurso? E de que tipo? Para verificar a questão precisamos aprofundar 
a análise sobre caraterísticas físico-econômicas dos recursos e suas formas 
de “regulação” social de acesso e uso, a partir dos regimes de propriedade.

2 RECURSOS (NATURAIS) E REGIMES DE PROPRIEDADE

2.1 CARACTERÍSTICAS FÍSICO-ECONÔMICAS DOS 
RECURSOS (NATURAIS) E TRAGÉDIA DOS COMUNS

Como ilustrado por Elinor Ostrom, prêmio Nobel de economia 
em 200911, os recursos (naturais) podem ser analisados a partir de duas 
características físico-econômicas principais:a) exclusão: medida em que é 
física e/ou juridicamente e/ou economicamente possível excluir usuários 
do acesso ao recurso, com maior ou menor dificuldade;b) rivalidade ou 
subtrabilidade: medida em que, com o uso do recurso por um indivíduo, 
ele não é mais disponível para outro; pode variar em função do tipo de uso.

Partindo destas características, com seus diferentes níveis, é possível 
construir uma matriz analítica onde se observa uma certa sobreposição entre 
cruzamento das características dos bens e principais regimes de propriedade 
adotados para regular o acesso a eles. Bens ou recursos de fácil exclusão e alta 
rivalidade são tipicamente objeto de propriedade privada, enquanto aqueles 
de difícil exclusão e baixa rivalidade são tipicamente bens públicos.

Ao lado destes, tradicionalmente objeto de maior atenção pela aná-
lise econômica, há duas outras categorias: os bens de fácil exclusão e baixa 
rivalidade, denominados tipicamente tollgoods, bens a pedágio, e aqueles 
de difícil exclusão e elevada rivalidade, tipicamente representados pelos 
recursos comuns, ou common pool resources (CPRs). Os tollgoods ilustram 
bem como pode operar a produção social da escassez, com o objetivo de 
gerar uma renda. Pensemos, por exemplo, numa praia com uso de lazer: 
muitas vezes existem leis que impedem ou limitam a apropriação priva-
da das praias, aplicadas com maior ou menor eficácia, em resposta a seu 
destino ideal de bem público, em livre acesso a todos. Ao mesmo tem-
po, a exclusão do acesso é relativamente simples, sendo suficiente cercá-la, 

11 Ver: LAURIOLA, 2009.
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mesmo não havendo grande rivalidade entre usuários, pelo menos até um 
certo nível de uso simultâneo e congestionamento. Assim, pela simples 
instalação de cercas, a apropriação privada produz artificialmente a escas-
sez das praias, permitindo a quem controla o acesso de cobrar um pedá-
gio aos usuários excluídos, assim gerando uma renda. Isso tudo pode ser 
relativamente independente da efetiva disponibilidade “natural” de praias 
frente à demanda social para as mesmas: mesmo no caso em que as praias 
forem “naturalmente” abundantes para todos aqueles que queiram utiliza-
-las livremente, é a efetiva extensão das cercas de exclusão do acesso que 
determina diretamente o nível da “renda de escassez” que é possível gerar.

O mesmo mecanismo, evidentemente, pode operar para os bens pú-
blicos: as dificuldades de exclusão, que com o tempo podem ser reduzidas 
ou contornadas pelo progresso técnico, ou por novos arranjos jurídico-e-
conômicos que reduzam as dificuldades e/ou os custos da exclusão. Isso 
vem acontecendo frequentemente em diversos países, especialmente nas 
últimas 2-3 décadas, quando muitos serviços públicos foram privatizados, 
com o argumento de promover a eficiência na gestão, o que hipotetica-
mente levaria a melhorar as condições de oferta e os custos do bem ou 
serviço privatizado, mas que, ao mesmo tempo, não puderam deixar de 
promover importantes margens de renda para os (novos) proprietários e 
espaços de exclusão para os antigos usuários.

Tabela I
Características físico-jurídico-econômicas 

dos recursos e regimes de propriedade

Exclusão / Rivalidade Rivalidade elevada
Rivalidade baixa

Exclusão fácil Bens privados

Bens “a pedágio”

(tollgoods)

Exclusão difícil

Bens ou recursos comuns

(Common Pool 
Resources – CPR’s)

Bens públicos

Fonte: OSTROM, GARDNER & WALKER; 1994.
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Mas o caso talvez mais interessante, especialmente na aplicação aos 
recursos naturais, é o dos “recursos comuns”, que apresentam simultanea-
mente exclusão difícil e rivalidade elevada. Trata-se de uma categoria tra-
dicionalmente negligenciada pela ciência econômica dominante, a qual, 
partindo da abordagem neoclássica, reduziu progressivamente seu âmbito 
de estudo e análise ao mercado, deixando de lado bens e/ou recursos fora 
dele. De fato, a ciência econômica ignorou amplamente o papel e as espe-
cificidades do meio ambiente e dos recursos naturais até os anos 1960-70. 
Na medida em que, a partir dos anos 1970-80, a economia foi chamada a 
responder para as crescentes preocupações ambientais, ela fez isso princi-
palmente através de uma abordagem centrada nos direitos de propriedade. 
Tal abordagem analítica reduz a causa dos problemas ambientais a uma 
ausência de direitos de propriedade sobre esferas de ações e consequências, 
inerentes a produção e consumo que, por esta ausência, permaneceriam 
externas à regulação, do estado ou do mercado. Os problemas ambientais 
são definidos “externalidades”, e a solução proposta é consequência direta 
do quadro analítico adotado: definir direitos de propriedade aptos a “in-
ternalizar as externalidades”. Assim, uma vez redefinidos “corretamente” 
os preços de bens e serviços para que estes reflitam também o custo de 
fatores “externos”, como recursos naturais “livres” e impactos ambientais 
negativos, os atores econômicos os incorporariam em suas escolhas, e as 
externalidades desapareceriam. A tal abordagem, que caracteriza a escola 
“ortodoxa” da economia ambiental (environmental economics), vieram pro-
gressivamente se contrapor várias abordagens críticas “heterodoxas”, que 
convergiram na escola da economia ecológica (ecological economics). A di-
vergência de fundo entre as duas escolas pode ser sintetizada nestes termos: 
partindo da existência de um descolamento sistêmico e de funcionamento 
entre economia e meio ambiente, a economia ambiental busca resolver a 
quebra estendendo ao meio ambiente a regulação do mercado, eficiente 
em gerar equilíbrios; a economia ecológica busca ao invés de reconduzir a 
escala e as características internas do sistema econômico no rumo de uma 
maior compatibilidade com os limites e as leis próprias do ecossistema.
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2.2 LEITURAS E CLASSIFICAÇÕES DA PROPRIEDADE

O que é a propriedade? Podemos defini-la como um modelo insti-
tucional pelo qual os homens regulam entre si os direitos de uso das coisas. 
É possível analisar algumas características chave partindo da concepção da 
propriedade no direito romano. A noção “romana” da propriedade plena 
inclui 3 direitos do proprietário sobre a coisa: 1) usus, ou seja o direito de 
uso, de gozo da coisa, de utilizá-la diretamente para satisfazer suas neces-
sidades; 2) fructus, ou seja o direito de uso/gozo dos frutos da coisa; 3) ab-
-usus, ou seja o direito de dispor, plenamente e livremente, dos direitos de 
usus e fructus sobre a coisa, transferindo a titularidade deles, mas também 
reduzindo-os até anulá-los, por exemplo mediante a destruição da coisa.

A combinação dos primeiros dois direitos pode ser sintetizada em 
termos de “direito de acesso” à coisa, enquanto o terceiro descreve o direito 
de transferir tal direito de acesso.

Tendencialmente o Estado moderno prevê a propriedade em duas 
formas: propriedade privada, cujo sujeito típico é o individuo, pessoa física 
ou jurídica, e propriedade pública, cujo sujeito é o Estado, ou pessoa ju-
rídica de direito público a ele ligada. Em tal quadro dicotômico as formas 
de propriedade refletem a dicotomia dos sujeitos reconhecidos pelo Estado 
moderno, onde o indivíduo se relaciona diretamente com a única entidade 
coletiva formal reconhecida: o Estado. As formas “normais” são portanto 
a privada individual e a pública estatal. Tudo o que não é privado será 
público, do Estado, e vice-versa. Outras formas possíveis de proprieda-
de, como as de tipo feudal, preexistentes ao advento da modernidade, são 
consideradas exceções, anomalias a eliminar para dar lugar ao progresso e 
à modernidade.

Para fugir desta dicotomia vamos utilizar uma matriz analítica mais 
ampla dos arranjos institucionais pelos quais os homens podem definir 
suas relações mútuas sobre as coisas – em outros termos dos vários possíveis 
regimes de propriedade – partindo dos direitos de acesso e uso, analisando 
diversas titularidades possíveis, e modalidades de transferência dos mesmos 
direitos, numa escala crescente de numerosidade dos sujeitos individuais.
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Tabela II. Classificação dos regimes de propriedade 
segundotitularidade e modalidade de transferência dos direitos de 

acesso/uso
Número de titulares crescente

Regime de 
propriedade

Propriedade 
privada

Propriedade 
comum(ou 
coletiva)

Propriedade 
pública

Ausência de 
propriedade 

ou livre 
acesso

Titularidade: 
Quem detêm 
os direitos de 
acesso/uso?

Um indivíduo: 
pessoa física 

ou jurídica

Membros de 
comunidade 

ou grupo 
definido

Poder público: 
Estado ou 

Pública 
Administração

Qualquer um

Transferência: 
Como se 

transferem os 
direitos?

Compra-
venda, 

doação ou 
herança

Pertencimento 
a comunidade 
ou grupo (*)

Auto ou 
regulação 

administrativa
Não existe

(*) Pode seguir ou responder a diversos critérios (nascimento, idade, 
alianças, profissão, etc.) e o ingresso pode efetuar-se gratuitamente ou 

mediante alguma forma de pagamento.

Deste quadro analítico fazem parte as categorias da moderna dico-
tomia público-privado, mas elas não são mais as únicas possíveis. Ao lado 
das resprivatae e res publicae, (re)encontram sua razão de ser:a) ausência de 
propriedade ou regime de livre acesso, reconhecida não mais como “ano-
malia”, mas como uma das formas possíveis de regular o acesso a determi-
nados bens ou recursos, que remete às res nullius da tradição romana; b) 
propriedade comum, como forma intermediária entre propriedade priva-
da individual e propriedade pública estatal, onde o titular dos direitos de 
acesso/uso não é nem um indivíduo, pessoa física ou jurídica de direito 
privado, nem o Estado, entendido como administração pública ou enti-
dade representante da inteira coletividade de um país, mas sim uma co-
munidade ou grupo definido, isto é circunscrito e identificável, em função 
de critérios diversos e variáveis; tal configuração remete em certa medida 
às res commune somnium da tradição romana, mesmo que o elemento de 
definição dos sujeitos do grupo possa representar uma diferença, mais ou 
menos profunda em função do caso específico.

Neste quadro analítico a propriedade comum não se apresenta mais 
como anomalia ou exceção: ela se configura como uma categoria plena, di-



84

ferente, porém com igual dignidade, ao lado das duas categorias clássicas, 
além de reconhecer o livre acesso, ou ausência de propriedade, como uma 
das possibilidades concretamente existentes na realidade.

2.3 CONFIGURAÇÃO DA PROPRIEDADE COMUM

A propriedade comum pode ser descrita como um sistema institu-
cional de apropriação onde, preenchidos os critérios abaixo, os membros 
de um grupo/uma comunidade de usuários: a) possuem direitos de acesso/
uso de um recurso;b) têm o direito de excluir os não membros (outsiders) 
de tal acesso/uso;c) definem autonomamente: i) as regras de pertencimen-
to ao grupo (modalidade de entrada/saída) e ii) as regras e modalidades de 
acesso, apropriação e uso dos recursos.

A propriedade comum difere da propriedade privada, na qual o 
detentor é individual (pessoa física ou jurídica), difere da propriedade 
pública, na qual o detentor é o Estado, e também difere da ausência de 
propriedade ou livre acesso, regime onde qualquer um é detentor de di-
reitos de uso. A propriedade comum configura uma articulação flexível de 
modalidades de uso e gestão de recursos, permitindo modelos dificilmente 
concebíveis ou realizáveis no âmbito da dicotomia público-privado. Como 
afirmam McKean e Ostrom (2001, p. 83):

Regimes de propriedade comum são formas de privatizar os direitos 
sobre um objeto sem ter que dividi-lo em pedaços; oferecem uma 
maneira de parcelar o fluxo de “rendas” da colheita (ou lucro) de um 
sistema integrado de recursos sem que haja parcelamento do capital 
em si. Tais regimes seriam obviamente desejáveis em situações onde 
o manejo de um sistema de recursos é mais produtivo, pois este fisi-
camente se caracteriza como uma unidade coesa, ao invés de consti-
tuído por partes desconectadas.

Boa parte dos recursos naturais, e em particular recursos renováveis, 
vivos e/ou diretamente ligados a ciclos ecológicos, se encaixam na categoria 
de recursos comuns. Negligenciados, ou abordados marginalmente pela 
teoria econômica, eles fazem o objeto dos esforços analíticos de Elinor 
Ostrom, lhe valendo a outorga do Nobel de economia em 2009.
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2.4 FORMAS DE PROPRIEDADE, MODERNIDADE, 
ESTADO E MERCADO

A revolução industrial é considerada um dos principais marcos his-
tóricos do início da modernidade. A “grande transformação” que atraves-
sou diversos países da Europa em momentos diferentes, durante um perío-
do que se estendeu por cerca de dois séculos, teve como base de partida a 
mudança de status da terra. A questão chave da transição do ancien régime 
feudal para a modernidade foi a regulação do acesso à terra pelo mercado, 
eliminando a diversidade das formas de propriedade e outros direitos que 
sobre elas incidiam, e tornando a terra uma mercadoria.

O objetivo histórico da introdução do mercado como instituição re-
guladora do acesso e uso da terra, celebrado nas narrações historiográficas 
modernas em termos de “expansão livre das forças produtivas”, era “livrar” a 
terra, e com ela o conjunto de recursos naturais nela contidos, dos complexos 
e históricos vínculos sociais do mundo feudal, permitindo assim sua livre 
exploração pela burguesia, através das técnicas da ciência moderna. Essa “li-
bertação” da terra e da natureza, dos vínculos sociais e históricos do mundo 
feudal, representou um dos objetivos principais da “missão civilizadora” do 
Estado moderno burguês: a introdução do mercado como instituição regu-
ladora do acesso e uso da terra, permitiu a revolução industrial, ao mesmo 
tempo em que expropriava os antigos servos da gleba dos direitos - inaliená-
veis sob o antigo regime feudal - à moradia e subsistência sobre a terra (gleba) 
à qual pertenciam, obrigando-os a vender sua mão-de-obra para adquirir 
os bens de subsistência que antigamente retiravam, por direito inalienável, 
diretamente da natureza. Assim, Karl Marx descreve as enclosures(cercas) das 
terras comunais como mecanismo chave da acumulação primitiva do capital, 
permitindo a especialização produtiva da terra (monoculturas) e provocan-
do a urbanização da mão-de-obra, expulsa das glebas feudais. Em outras 
palavras, a revolução moderna foi essencialmente fundada sobre a ruptura 
do vínculo social que o mundo feudal secularmente mantinha com a terra e 
com a natureza. Nas palavras de Polanyi (1944, p. 214):

Aquilo que chamamos terra é um elemento da natureza inexplicavel-
mente entrelaçado com as instituições do homem. Isolá-la e com ela 
formar um mercado foi talvez o empreendimento mais fantástico dos 
nossos ancestrais. Tradicionalmente, a terra e o trabalho não são separa-
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dos: o trabalho é parte da vida, a terra continua sendo parte da natureza, 
a vida e a natureza formam um todo articulado. (...) A função econômica 
é apenas uma entre as muitas funções vitais da terra. Esta dá estabilida-
de à vida do homem; é o local da sua habitação, é a condição da sua 
segurança física, é a paisagem e as estações do ano. Imaginar a vida do 
homem sem a terra é o mesmo que imaginá-lo nascendo sem mãos e pés. 
E no entanto, separar a terra homem e organizar a sociedade de forma 
tal a satisfazer as exigência de um mercado imobiliário foi parte vital do 
conceito utópico de uma economia de mercado.

Desde a transição do feudalismo para a modernidade os sistemas ju-
rídicos modernos são caracterizados pela dicotomia público-privado, dei-
xando pouco espaço para outras formas de propriedade, “especiais” ou “ex-
cepcionais”. Assim, os Estados modernos têm dificuldades em lidar com 
essas formas “outras” de propriedade, em primeiro lugar do ponto de vista 
jurídico. Acrescente-se a isso que a versão ideológica da teoria econômica 
(neoclássica, de matriz neoliberal) que no último século foi se impondo 
como dominante e ortodoxa na “ciência econômica”, coloca o mercado na 
base da teoria do valor: basicamente a ciência econômica mainstream hoje 
só sabe valorar pelo mercado. Ora, a existência de um mercado pressupõe 
a definição e atribuição aos atores econômicos de direitos de propriedade 
exclusiva, para que a livre interação de demanda e oferta determine o valor. 
Consequência disso é que a ciência econômica tem dificuldades (além de 
certa relutância) em lidar com a propriedade pública. Grande parte dos 
argumentos políticos em prol da privatização de bens e/ou serviços públi-
cos, fundada no argumento que o mercado é mais eficiente que o Estado 
enquanto provedor de bens e/ou serviços, é consequência direta do metro 
econômico usado na avaliação da eficiência. O resultado prático disso vem 
sendo, historicamente, a prevalência e expansão da propriedade privada 
(exclusiva e excludente) sobre a pública. Não podemos porém esquecer 
que, historicamente, os Estados-nações realizaram (e seguem realizando) 
uma dupla expropriação, em detrimento das formas de propriedade co-
mum: 1) Estatização: tornando recursos comuns bens públicos, sujeitos a 
regulação administrativa; 2) Privatização: privatizando bens públicos em 
nome de “eficiência” e desenvolvimento. 

Trata-se de um processo funcional à privatização e transformação 
progressiva em mercadoria de todas as esferas da vida humana, de todo e 
qualquer valor de uso (utilidade) em valor de troca (preço), denominado 
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acumulação do capital pela teoria marxista, cujo objetivo é ter o mercado 
como instituição central, tendencialmente única, na regulação da vida social.

Neste contexto histórico-político os territórios que, até hoje, resis-
tem à imposição generalizada da lógica mercantil, como as Terras Indígenas 
e outros territórios reconhecidos e/ou reivindicados como “tradicionais” 
por diversos grupos étnicos e sociais no Brasil, representam por muitos 
aspectos uma intolerável afronta ao projeto utópico da modernidade, na 
medida em que não se encaixam ou/nem submetem à lógica dicotômica 
do direito moderno, reivindicando o direito à existência de uma alteridade 
“terceira” seja frente à regulação estatal, seja frente à regulação mercantil. 
Assim, a grande maioria das reivindicações de direitos destes grupos sociais 
e étnicos frente ao estado se caracterizam em termos de pleitos coletivos 
“diferenciados” do universo da comunidade estatal. 

Tomando como exemplo referencial, no Brasil, as Terras Indígenas, o de-
senho jurídico destes territórios, assim como definido na Constituição de 1988, 
configura uma “propriedade comum” (ou coletiva) diferenciada das demais cate-
gorias públicas ou privadas reconhecidas pelo ordenamento jurídico (LAURIO-
LA, 2011). Assim, por um lado as Terras Indígenas pertencem formalmente à 
União, mas não podem ser privatizadas e/ou vendidas, nem diversamente dis-
postas pela mesma União, sendo destinadas à posse permanente euso exclusivo 
dos recursos naturais do(s) povo(s) indígenas que as habitam tradicionalmente. 
Por outro lado, ao reconhecer “usos, costumes e tradições”, de fato há um reco-
nhecimento da jurisdição indígena naqueles espaços territoriais, na vigência de 
regras autônomas de apropriação e definição dos conflitos de uso dos recursos 
naturais, fora do direito proprietário, público ou privado (MARÉS, 2001).

A existência, resistência e persistência, no âmbito (e apesar da força 
e duração político-ideológica do paradigma) histórico-político dos regimes 
jurídicos da modernidade, de demandas e reivindicações sociais coletivas 
“outras”, já não pode mais ser menosprezada como um incidente histórico, 
ou um resquício de um passado pré-moderno destinado a desaparecer. A 
história recente dos novos constitucionalismos latino-americanos aponta 
nestes direitos e reivindicações como demandas historicamente legítimas 
e crescentes por formas de emancipação e liberdade “outras”, diferentes 
daquelas prometidas pela modernidade, essencialmente centrada no indi-
víduo e sua relação direta com o Estado, onde um papel essencial é desem-
penhado pela propriedade individual. Centradas em formas diversas de 
reconhecimento e construção do coletivo, estes outros caminhos de eman-
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cipação nem sempre são uma busca de liberdade pela propriedade, mas 
muitas vezes buscam liberdade “da” propriedade, na construção de relações 
“outras” com o mercado.

Tendo em mente estas considerações, vamos agora buscar analisar 
se, como e em que medida elas são aplicáveis de forma pertinente aos te-
mas da biodiversidade e dos conhecimentos tradicionais associados.

3 DE QUEM SÃO A BIODIVERSIDADE E OS 
CONHECIMENTOS TRADICIONAIS ASSOCIADOS?

Em primeiro lugar vamos buscar entender de que tipo de “recur-
sos” estamos tratando. Biodiversidade é sinônimo de “recursos genéticos”? 
Apesar dos dois termos serem intercambiados, eles diferem, pois recur-
so genético é um pedaço da diversidade biológica (ou biodiversidade), 
identificado e apropriado sob forma de informação. Considerando que o 
conjunto da biodiversidade do planeta ainda apresenta enormes vazios de 
conhecimento, idealmente e hipoteticamente poderia se dizer que, com o 
avanço do conhecimento sobre a biodiversidade, o conjunto dos recursos 
genéticos tenderia a abarcar a biodiversidade. Como já vimos, o “objeto da 
natureza” biodiversidade, uma vez associado a um conhecimento ou saber, 
torna-se “recurso natural”, apto a satisfazer necessidades humanas.

A Convenção da Diversidade Biológica, selada na Eco 92 no Rio 
de Janeiro, marcou uma mudança chave no status dos recursos genéticos. 
Até então estes eram considerados “patrimônio comum da humanidade”, 
e o acesso a eles era basicamente livre. A CDB sancionou o princípio da 
propriedade dos Estados, que a partir de então passaram a ser “donos” dos 
recursos genéticos localizados em seus territórios.

Trata-se de uma mudança profunda, com implicações complexas. 
Na época anterior à Eco 92 chegou a circular na comunidade científica um 
abaixo-assinado favorável a manter o status de patrimônio da humanidade 
para os recursos genéticos. Mas em geral o princípio da soberania estatal 
sobre “seus” recursos genéticos foi visto como um avanço, especialmente 
pelos países detentores de maior biodiversidade (entre eles o Brasil), so-
bretudo na luta contra a “biopirataria”, apropriação sem contrapartida, e 
por isso indevida, dos recursos genéticos por atores dos países científica e 
tecnologicamente mais desenvolvidos.
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Assim, o contexto político e ideológico da época, de forte cunho 
neoliberal (especialmente após a queda do muro de Berlim em 1989), vê 
na globalização de mercado(s) a “receita única” do desenvolvimento futu-
ro. No que diz respeito às dimensões ambientais, integradas por meio da 
noção de sustentabilidade, a narrativa é de legitimação da “grande transfor-
mação” global da biodiversidade e dos recursos genéticos. O objetivo des-
ta “modernização” da biodiversidade é essencialmente torná-la disponível 
para o nascente mercado das biotecnologias, que os avanços no campo da 
genética deixam prever como uma das principais áreas de negócios promis-
sores no futuro próximo.

No clima da ECO-92 encaixa-se perfeitamente a narrativa da sus-
tentabilidade proposta pela leitura da questão ecológica dominante na 
ciência econômica: a da economia ambiental. Os problemas ambientais 
resumem-se a externalidades: custos que permanecem externos ao cálculo 
econômico, relativos a bens e serviços fora do mercado, porque não apro-
priados em razão de uma insuficiente definição de direitos de propriedade 
sobre eles. O mercado sendo uma instituição racional e eficiente na aloca-
ção de bens e serviços e gestão social ótima, para obter a sustentabilidade 
ambiental é suficiente criar as condições para que os ativos (e passivos) 
ambientais sejam gerenciados via mercado. No caso da biodiversidade, o 
fato dela sofrer ameaças é consequência do fato dela não possuir valor eco-
nômico imediato em si; sua conservação requer que seu uso sustentável 
ganhe valor, para que sua gestão se torne economicamente racional. Isso só 
será possível se a biodiversidade (ON) for transformada não só em recurso 
genético (RN), mas também em recurso econômico (RNE).

Em última análise, a construção teórico-ideológica da sustenta-
bilidade embutida na CDB é a da racionalidade econômica, segundo a 
equação seguinte: sustentabilidade = racionalidade = eficiência econômica 
= mercado. Neste arcabouço conceitual, para garantir a sustentabilidade 
(gestão racional) através do mercado, todos os recursos envolvidos preci-
sam ser mercadorias: recursos genéticos e conhecimentos a eles associados.

Nesta perspectiva os nós fundamentais que é preciso definir para 
que um mercado global dos recursos genéticos se estabeleça e funcione são 
basicamente dois: 1) facilitar o acesso à biodiversidade (ON), enquanto 
matéria prima, e ao mesmo tempo 2) garantir a apropriabilidade imediata 
do conhecimento associado, que a torna assim instantaneamente recurso 
econômico (RNE). Como vimos, a condicio sine qua non que permite a um 
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RN tornar-se um RNE é a escassez: este é o papel da propriedade intelec-
tual. Paralelamente à CDB, na arena internacional comercial negocia-se o 
Tratado sobre Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao comér-
cio (TRIPs), onde a pauta é a globalização do sistema de propriedade inte-
lectual centrado em instrumentos de proteção da propriedade industrial e 
patentes. Assim, na CDB, junto à definição do futuro status de mercadoria 
dos recursos genéticos, é definido o futuro regime de acesso às matérias pri-
mas indispensáveis para geração de tais recursos. As exigências prioritárias, 
no interesse do mercado emergente das biotecnologias, são facilitar (via 
CDB) o acesso, e garantir (via TRIPs) a propriedade intelectual dos recur-
sos genéticos. Na CDB, os países “biodiversos” do Sul do mundo buscam 
se defender do acesso livre e desprotegido a seus recursos genéticos. Assim, 
ao reconhecer a soberania e “propriedade” dos Estados sobre os recursos 
genéticos, o papel da CDB, é de induzi-los a aceitar o mercado como 
mecanismo regulador, obrigando-os a “facilitar” o acesso a seus recursos 
genéticos em contrapartida de um mecanismo futuro de repartição dos 
benefícios advindos da exploração “sustentável” dos mesmos no mercado 
biotecnológico global. Esta a função do mecanismo de “Access & Benefit 
Sharing” (ABS), ou Acesso e Repartição de Benefícios. A expectativa, bas-
tante divulgada, é que o futuro mercado dos recursos genéticos seria fonte 
de recursos econômicos importantes, representando ao mesmo tempo uma 
fonte importante de financiamentos para a conservação da biodiversidade.

Neste arcabouço teórico, ideológico e político, não deveria sur-
preender que a dimensão intrinsecamente coletiva dos conhecimentos 
tradicionais locais e indígenas viria a representar uma pedra na engrena-
gem. Para verificar isso mais de perto, vamos partir da análise de algumas 
definições legais dos conceitos envolvidos. A primeira norma que, direta 
e explicitamente inspirada na CDB, buscou regulamentar o mecanismo 
ABS no Brasil foi a MP n. 2.186-16 de 23/08/2001, que instituiu o 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN). Entre as defini-
ções da MP n. 2186/01 temos: I- patrimônio genético: informação de 
origem genética, contida em amostras do todo ou de parte de espécime 
vegetal (…) coletados em condições in situ no território nacional, na pla-
taforma continental ou na zona econômica exclusiva; II - conhecimento 
tradicional associado: informação ou prática individual ou coletiva de 
comunidade indígena ou de comunidade local, com valor real ou poten-
cial, associada ao patrimônio genético.
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Observamos primeiramente que tanto o patrimônio genético 
(PG), como o conhecimento tradicional associado (CTA) são caracte-
rizados em termos de informação. É portanto clara e explícita a função 
chave do conhecimento científico e bio-tecnológico para transformar a 
biodiversidade (BD) em recurso “patrimonial”, ou patrimônio genético 
(PG), na forma de informação. Em segundo lugar observamos que o 
CTA, por um lado é caracterizado em termos individuais ou coletivos, 
por outro lado seu reconhecimento é reduzido ao caso em que apresente 
valor real ou potencial em associação ao PG. 

Lembrando as relações ilustradas acima entre objetos, recursos e bens 
econômicos, vamos nos perguntar se e em quais condições as informações 
que caracterizam o PG e os conhecimentos tradicionais (ou não) são recur-
sos, e de que tipo. Podemos afirmar com certeza que, ao possuir valor (de 
uso) real ou potencial eles são recursos. Porém eles tornam-se recursos eco-
nômicos, dotados de valor de troca, somente se escassos, ou seja, se o acesso 
à informação, base de seu valor de uso, é restrito de alguma forma.

É evidente, apesar de não pré-estabelecido de forma exclusiva e 
definitiva no testo da lei, que há um direcionamento mercantil do ar-
cabouço conceitual e jurídico adotado: se o conhecimento é necessário 
para que a BD (ON) se torne PG (RN), dotado de valor (real ou poten-
cial) de uso, o papel da propriedade intelectual é chave neste processo 
para gerar a escassez necessária a transformar o valor de uso em valor 
de troca, o RN em RNE.

3.1 PROPRIEDADE INTELECTUAL E CONHECIMENTO

Mas de fato quais são as características próprias, intrínsecas da in-
formação e/ou do conhecimento enquanto bens ou recursos, em termos de 
rivalidade e exclusão? Podemos afirmar sem dúvida que informação e co-
nhecimento não são bens rivais: sobretudo hoje, com custos de reprodução 
e circulação da informação muito baixos, havendo uma multiplicação dos 
meios e aumento da velocidade sem precedentes na história, como nunca 
antes informação e conhecimento apresentam baixíssima rivalidade. Por 
outro lado, também são bens de exclusão relativamente difícil. Em outras 
palavras, representam um caso típico de bem público, para o qual o acesso 
aberto (ou livre) seria a forma de gestão mais adequada, não havendo a 
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priori justificativas econômicas para a regulação mercantil do acesso12. 
A emergência da PI é um processo historicamente recente, que vem 

se ampliando com velocidade crescente. Ao longo das últimas 3 décadas 
ele vem mudando o “status” do conhecimento, de bem público a bem pri-
vado, um processo paradoxalmente paralelo à baixa dos custos e tempos de 
produção e circulação da informação. 

O regime de propriedade intelectual (...) passou a existir, na dé-
cada de 80 (...), para proteger o acesso e a exploração das novas 
tecnologias no âmbito da sociedade do mercado global então em 
formação, e das sociedades nacionais que (...) devem se curvar à 
lógica do mercado global. Para atender aos interesses da aliança da 
tecnociência e do capital globalizado (...) - que fizeram da inovação 
tecnológica o motor do capitalismo da Terceira Revolução Indus-
trial - procedeu-se à invenção jurídica dos direitos de propriedade 
intelectual (SANTOS, 2005).

Assim, a regulação mercantil do acesso ao conhecimento confi-
gura-se um misto entre uma escolha ideológica e uma opção deliberada 
para que, em contrapartida à geração artificial de uma escassez, surja uma 
renda ricardiana, direta consequência da escassez, que se traduz em valor 
de troca. Este, em definitiva, é o papel da propriedade intelectual (PI): 
produzir instrumentos técnico-jurídicos de exclusão do livre acesso à in-
formação, que determinem artificialmente a escassez do conhecimento, 
para que haja valorização econômica do mesmo, no caso específico em 
associação à biodiversidade. Na medida em que eles são sujeitos à PI, os 
conhecimentos associados ao PG se tornam recursos valiosos enquanto 
apropriáveis: sua valorização econômica só é possível em contrapartida à 
exclusão do acesso livre.

Autores como David Lange13 vêm denunciando há décadas o 
avanço da propriedade intelectual como um movimento fora do con-
trole:

12 O que sobraria, eventualmente para ser analisado e discutido, é se, e em que medida, existem proble-
mas de free riding, e quais as soluções para isso. Assim como no caso de outros bens públicos, haveria 
divergências políticas e/ou experiências diferentes poderiam alimentar o debate. Estranho é que, no 
campo do conhecimento, o paradigma privatístico foi se impondo com grande rapidez e sem muito 
debate, vindo apenas recentemente a ser questionado e contestado com alguma força.
13 Professor de Direito, Duke University, EUA.



93

O crescimento da propriedade intelectual ao longo dos últimos 
anos foi sem controle até o ponto da imprudência. (...) hoje um 
reconhecimento deliberado de direitos individuais no domínio pú-
blico deveria compensar o reconhecimento de novos interesses de 
propriedade intelectual (LANGE, 1981, p.1).

Assim, segundo James Boyle14 (2003) estaríamos no meio de um 
second enclosures movement, um segundo movimento de cercas, “o cerca-
mento dos intangíveis comuns do espírito”, comparável ao que aconteceu 
com a terra na transição do regime feudal para a modernidade, represen-
tando a base de acumulação primitiva do capital segundo Marx, que amea-
ça desestruturar os próprios fundamentos dos mecanismos de produção e 
reprodução do conhecimento. De fato o regime de PI introduz mudanças 
profundas, porque 

[...] passível de reger a própria produção do conhecimento válido 
tanto para a tecnociência quanto para o mercado, se considerar-
mos como conhecimento válido aquele que merece ser processado 
pelas tecnologias da informação e apropriado através desse mesmo 
processamento. (...) a conversão da natureza e da cultura em infor-
mação regida pelos direitos de propriedade intelectual é totalitária, 
pois pressupõe que tudo o que ainda não foi traduzido em termos 
informacionais, e apropriado, tem de estar disponível, porque não 
passa de matéria-prima potencial (...) a propriedade intelectual é o 
modo através do qual se expressa em termos jurídicos a legalização 
e a legitimação de conversão do conhecimento produzido no pas-
sado, no presente e no futuro em riqueza apropriável (SANTOS, 
2005).

Charlotte Hess15 (2005), ao afirmar que o sistema acadêmico está 
sob sítio pelo regime de PI, traduz o desconforto difuso de pesquisadores 
e cientistas frente à competição crescente para gerar patentes, que vem 
prejudicando internamente o próprio sistema científico: a circulação de 
informações e descobertas é ameaçada pela mercantilização da academia.

14 Professor de Direito, Duke University, EUA.
15 International Association for the Study of Commons (IASC), Indiana University, EUA.
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3.2 OS CONHECIMENTOS TRADICIONAIS 
ASSOCIADOS NA CDB: O ARTIGO 8J 

Deixando temporariamente de lado as contradições mais gerais 
evocadas entre conhecimento e regime de propriedade intelectual, vamos 
buscar entender como a CDB trata o tema dos conhecimentos tradicionais 
associados aos recursos genéticos.

Mesmo adotando o paradigma geral proposto pela CDB que, a par-
tir do reconhecimento da propriedade dos Estados sobre seus recursos ge-
néticos propõe, via propriedade intelectual a geração de benefícios a serem 
repartidos, observamos que um tal sistema só pode funcionar na medida 
em que os atores sejam claramente identificados, cada um com seus direi-
tos de propriedade bem definidos, para se engajar no jogo econômico com 
base contratual privada. Como pensar a extensão ou aplicabilidade de um 
tal sistema aos conhecimentos tradicionais de populações locais e indíge-
nas, cuja natureza é intrinsecamente coletiva? A CDB trata este assunto no 
artigo 8j, no âmbito do tema da Conservação in situ:

Artigo 8 (Conservação in situ). Cada Parte Contratante deve, na 
medida do possível e conforme o caso:(...)j) Em conformidade com 
sua legislação nacional, respeitar, preservar e manter o conhecimen-
to, inovações e práticas das comunidades locais e populações indí-
genas com estilo de vida tradicionais relevantes à conservação e à 
utilização sustentável da diversidade biológica e incentivar sua mais 
ampla aplicação com a aprovação e a participação dos detentores 
desse conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a repartição 
equitativa dos benefícios oriundos da utilização desse conhecimen-
to, inovações e práticas [...].

O artigo 8j da CDB não aborda o nó da natureza coletiva dos co-
nhecimentos das comunidades locais e populações indígenas. De fato ele 
desenvolve um duplo discurso: por um lado fala em respeitar, preservar e 
manter o conhecimento, reconhecendo assim sua importância; mas por 
outro lado, ao omitir a natureza coletiva do mesmo, deixa dúvidas sobre 
como fazer isso. Ao mesmo tempo o interesse para o conhecimento local e 
indígena é restrito àquele relevante à conservação e utilização sustentável: 
apenas este conhecimento “relevante” será incentivado para ampla aplica-
ção. Embora indireta, a alusão a conhecimentos que possam ser isolados e 
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reproduzidos para aplicação externa em escala industrial, em setores como 
o cosmético e o farmacêutico, é evidente. Estes, e apenas estes são os co-
nhecimentos que interessam, que merecem reconhecimento e valorização 
através do uso sustentável. Ora, o uso sustentável, pressuposto da geração 
de benefícios a serem posteriormente repartidos, passa pelo mercado, e o 
mercado funciona com base no regime de propriedade intelectual. Como 
viabilizar a adesão das comunidades locais e populações indígenas a tal 
regime? Primeiro produzindo sujeitos, os detentores, e em seguida sedu-
zindo-os para entrar no jogo do mercado, pois é este que vai produzir os 
benefícios que se promete repartir equitativamente.

O artigo 8j vem representando uma referência política importante 
para as populações tradicionais e indígenas, na medida em que estas são 
reconhecidas como atores, cujo consentimento e participação são necessá-
rios, permitindo assim um protagonismo crescente de seus representantes 
e movimentos nas discussões relativas à implementação da CDB. Nas úl-
timas duas décadas a regulamentação do artigo 8j vem deparando-se com 
impasses políticas e conceituais: isso por um lado não surpreende, posto 
que a definição, no âmbito da CDB de um mecanismo internacional de 
acesso e repartição de benefícios entre os Estados, demorou pouco menos 
de duas décadas, sendo concluída com o Protocolo de Nagoya em 2011. 
Por outro lado, enquanto alguns impasses conceituais chave permanecem 
sem solução (como conciliar titularidade não exclusiva de conhecimentos 
difusos e repartição de benefícios econômica com um sujeito contratual 
definido), o interesse para a busca de soluções tem sido alimentado por 
uma narrativa segundo a qual os conhecimentos tradicionais associados 
aos recursos genéticos seriam uma fonte potencialmente ingente de recur-
sos econômicos. Será que esta narrativa, apresentando os CTA como “mina 
de ouro” sustentável, tem fundamento? 

Os CTA interessam na medida em que o acesso a informações sobre 
o uso da biodiversidade facilita a identificação dos recursos genéticos, eco-
nomizando custos de bioprospecção em geral bastante elevados. Em sín-
tese o valor econômico potencial dos CTA’s seria equivalente à economia 
de custos de bioprospecção. Apesar das narrativas das últimas décadas estar 
sendo relativizadas e reduzidas frente à constatação que o esperado “merca-
do global dos recursos genéticos e das biotecnologias” não vem registrando 
o desenvolvimento esperado (e menos ainda os reais incentivos deste mer-
cado para o uso sustentável e a conservação da biodiversidade), a estimativa 
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elevada deste valor não parece ter bases sólidas, entre outros pelos seguintes 
motivos: 1) o papel do progresso tecnológico em reduzir custos e incre-
mentar a eficiência técnica da bioprospecção de laboratório pode ter sido 
subestimado: a junção destes fatores pode rapidamente baixar o valor eco-
nômico potencial do acesso ao CTA; 2) as dinâmicas demanda-oferta de 
mercado são dificilmente previsíveis: na medida em que a oferta de CTA 
pode exceder a demanda, isso geraria concorrência entre detentores, com 
consequente baixa dos preços; 3) se os custos de transação para o acesso ao 
CTA tendem a ser elevados, reduzir-se-ão demanda e preços; 4) no jogo 
real do mercado, sempre há assimetrias de poder: geralmente quem detém 
capital e tecnologia dita as regras.

Como já lembrado, a primeira regulamentação do mecanismo ABS 
no Brasil foi a MP n. 2.186-16 de 23/08/2001, que instituiu o Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN). Depois de mais de uma déca-
da, a Lei n. 13.123 de 20/05/2015 estabeleceu uma nova regulamentação, 
ainda em fase de inicial de implementação. A avaliação geral que se teve do 
funcionamento do CGEN durante o período de vigência da MP n. 2.186 
não foi positiva em termos de eficácia. Com base em dados de 2010 reali-
zamos uma análise onde resultava que, de um total de 338 autorizações de 
acesso concedidas pelo CGEN, 90% diziam respeito a pesquisa científica 
sem interesse econômico, e do restante 10%, (33) autorizações com inte-
resse econômico, 31 envolviam acesso a PG sem acesso a CTA, e apenas 
2 (0,6% do total) envolviam conjuntamente acesso a PG com CTA. Em 
outras palavras, durante quase uma década de regulação do ABS no Brasil 
o interesse econômico em acessar CTA tem sido extremamente reduzido, 
e mesmo aquele direcionado para a bioprospecção acessando RG tem se 
revelado muito abaixo das expectativas. A experiência de outros países não 
aponta para resultados muito diferentes com relação ao CTA, confirmando 
uma realidade do potencial econômico de ABS para CTA muito abaixo 
das expectativas. O novo marco legal apresenta um quadro regulatório em 
princípio desburocratizado e mais ágil em comparação com o anterior, 
com a finalidade de destravar as pesquisas relacionadas a PG. Com relação 
ao CTA, a nova lei o classifica em termos de patrimônio cultural, criando 
canais de acesso totalmente diferenciados daqueles previstos para o PG. 
Isso confirma por um lado as dificuldades dos mecanismos moldados em 
função da PI em dialogar com as especificidades do CTA, mas também 
mostra a perda de interesse e expectativas relativamente ao potencial eco-
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nômico dos  o potencial econômico do ABS para o CTA foi uma grande 
ilusão, ou até uma isca, iludindo os povos indígenas que poderiam ganhar, 
para fazê-los cair na tentação do mercado.

A repartição de benefícios não é e nunca foi para valer: é mais um 
discurso do branco. (...) é o modo sutil de fazer os povos indígenas 
se sentarem à mesa para jogar; quando eles perceberem, em troca de 
uma Toyota ou uma migalha, não só entregaram o conhecimento, 
como ainda podem ser usados para fazer brilhar a imagem das em-
presas nas suas campanhas de publicidade, conferindo-lhes o aval 
politicamente correto de “amiga” dos índios (SANTOS, 2005). 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
COMMUNITY OU COMMODITY?

Sobre as relações entre propriedade intelectual e conhecimento em 
geral, podemos afirmar que além da ausência de justificativas sólidas para 
a aplicação generalizada do regime de PI ao conhecimento, típico bem 
público, com baixíssima rivalidade e de difícil exclusão, a PI possui como 
função principal a produção artificial de sua escassez, necessária à valori-
zação econômica. No âmbito deste processo, a PI não só reconhece valor 
apenas a uma forma de conhecimento, aquela apta a tornar-se mercadoria, 
desqualificando as outras; mas, o que é ainda mais grave, considerando a 
natureza social do conhecimento, processo intrinsecamente coletivo, que 
se alimenta de fluxos e intercâmbios contínuos de informações, a PI tende 
a matar o conhecimento enquanto fator de promoção e libertação social, 
pois desconhece valor e legitimidade ao saber coletivo, concentrando po-
der econômico e político.

No tocante específico aos conhecimentos tradicionais, sejam eles ou 
não associados à biodiversidade ou patrimônio genético, existe uma contra-
dição radical entre os regimes de propriedade intelectual, de natureza preva-
lentemente privada, e a natureza intrinsecamente coletiva dos direitos indí-
genas e de outras comunidades locais e povos tradicionais, não só no que diz 
respeito a seus conhecimentos, mas também a seus territórios, já reconheci-
dos ou reivindicados. Não acreditamos tratar-se de uma contradição resolví-
vel: os impasses conceituais, mesmo antes que políticos, são demasiadamente 
radicais e profundos. Existe uma incompatibilidade radical entre regime de 
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PI, fundado sobre a privatização do conhecimento, e a sobrevivência do CT 
como sistema autônomo, com princípios e regras próprias. 

Durante as últimas duas décadas a pressão tem sido grande no sen-
tido de induzir as comunidades indígenas a se adaptar à logica contratual 
privada e comercial da PI. Frequentemente tem se falado de regimes sui 
generis de propriedade intelectual no sentido de buscar compatibilizar os 
CT’s com a repartição de benefícios e a comercialização. Os conflitos entre 
povos e comunidades co-titulares de conhecimentos difusos e comparti-
lhados entre elas, relativamente à repartição de benefícios, tem sido uma 
constante inevitável, levando muitas vezes ao abandono da proposta con-
tratual e/ou do projeto tout court. Cada vez mais tem se tornado evidente 
que, na busca de uma relação com a PI, os CT enfrentam uma encruzi-
lhada: community ou commodity? Isso porque o custo em contrapartida ao 
possível ganho comercial (commodity) seria a perda do contexto comunitá-
rio (community) onde o CT se desenvolve, reproduz e renova: a perda do 
futuro do CT. “Os detentores de CT ganhariam propriedade intelectual, 
mas perderiam sua comunidade intelectual” (GRAIN, 2004).

Em outros casos a busca de uma interface possível, que vem ad-
vogando a elaboração de um sistema sui generis, tem remetido para ou-
tras demandas de direitos, inseparáveis e imprescindíveis, de garantia à 
sobrevivência física e cultural dos povos indígenas e tradicionais, partindo 
dos direitos territoriais e culturais, cuja natureza é coletiva. Um regime sui 
generis que garanta os conhecimentos tradicionais indígenas e/ou locais 
nunca poderá ser um regime de propriedade intelectual, ou compatível 
com a propriedade intelectual privada. Já passou a hora de abandonar de 
vez a PI, e falar de regime sui generis do direito à existência, respeito e de 
proteção da autonomia, dos saberes indígenas e tradicionais.

Finalmente, vale lembrar que a ciência e o sistema de conhecimento 
“ocidental”, também sofrem a pressão das cercas de privatização do conhe-
cimento. A competição por patentes no mundo acadêmico está colocando 
em risco o próprio sistema, que pode não sobreviver sem liberdade de 
intercâmbio e circulação de informações. Em última análise, as ameaças 
sofridas pelos acadêmicos e pelos povos indígenas poderiam ter muito mais 
em comum do que se acostuma acreditar. Na academia já há sinais que 
muitos entenderam não fazer sentido uma briga permanente para a par-
tilha de um bolo, que está tornando-se envenenado: melhor brigar para 
mudar a receita e fazer outro bolo, mais saudável para todos. Assim estão 
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se multiplicando os sistemas de tipo open access e creative commons, fun-
dados na adesão a um sistema de livre compartilhamento de informações 
e conhecimentos, com o compromisso de devolver novas informações e 
conhecimento ao sistema, e aceitação de cláusulas de não patenteabilidade, 
e não utilização econômica, via regime de PI, dos conhecimentos deriva-
dos. Acreditamos haver um grande potencial de aprendizagem mútua no 
diálogo entre cientistas acadêmicos e “tradicionais”, em busca de alianças 
para que o saber permaneça “bem comum”. 

Depois de mais de duas décadas de CDB o paradigma de “conserva-
ção pela valorização” da CDB se revelou incapaz de gerar os resultados pro-
metidos, e o fantasma da biopirataria prejudicou o diálogo entre pesquisa 
e povos indígenas. Entretanto as ameaças à biodiversidade e aos territórios 
tradicionais e indígenas seguem crescendo, tornando urgente o diálogo e a 
aliança entre pesquisa e povos indígenas na defesa da biodiversidade e dos 
territórios. Um ponto de partida poderia ser a criação de uma “no market 
zone” de diálogo entre sábios, cientistas “ocidentais” e tradicionais, para 
definir agendas de pesquisa a partir das demandas indígenas, na defesa de 
seus territórios.
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